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DECRETO  No. 2.834  de  20  de  setembro  de  2021. 
 

Dispõe sobre a alteração do endereço oficial do “GABINETE DO 
PREFEITO” de Casa Branca/SP e dá outras providências. 

                      
   O Prefeito Municipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo 81, da Lei 
Orgânica do Município,  
 
DECRETA: - 
 
  Art. 1°. – Fica alterado o endereço oficial do “Gabinete do 
Prefeito”, desde 24 de maio de 2021, o qual passou a funcionar no seguinte 
endereço: Praça Barão de Mogi Guaçu no. 219 – Centro. 
    

                Art. 2°. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 3º. -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                     Prefeitura Municipal de Casa Branca, 20 de setembro de 2021.   
  
 

MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Afixado na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado nesta Secretaria. 
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